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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelendo, 

a fim de ser submetido ao estudo e deliberação dessa Egregia 

Câmara, de acórdo com a legislação vigente, o incluso proje-

to de lei que aprova plano de alargamento da Rua Tres Rios 2 

no trecho compreendido entre a Estrada de Ferro Sorocabana e 

a Bua Bonita, no 222 subdistrito -.Tucuruvi. 

Sirvo-me da oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelendo os protestos de meu elevado apreço e distinta con 

sideraçao. 

FRANCISCO PRESTES MA 
Prefeito 

Anexo: projeto de lei, exposição de motivos e duas vias da 
planta nçà 19 946. 

A Sua Excel iãncia o Senhor Doutor Manoel de Figueiredo Ferraz 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de ao Paulo 
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	dà 1 99 Prc'  

A Camara Municipal de São Paulo 

Aprovado oro IA 
Mostra°, 

rcrwroio. 

go, palro Petr
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para MIO O* whWdo 
M

d o roddo, 
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DECRETA:- 
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MARIA FERREIRA ANGELINI 
Auxiliar- Legislativo 

prova plano dealajgmento c. 

Rua Tres Rios no trecho com-

preendido entre a Estrada de 

IP.220 S(-21:Pcaa.a- 

ta, no 22Q subdistrito Tucu 

ruvi. 

Art. 152 - De acardo com a planta anexa nçt 

19 946, do arquivo do Departamento de Urbanismo l rubricada pe 

lo presidente da Câmara e pelo Prefeito, como parte integran 

te desta lei, fica aprovado plano de alargamento da Rua Tres 

Rios, para 9,00 metros, no trecho compreendido entre a Estra 

da de Ferro Sorocabana e a Rua Bonita, com a extensão aproxi 

mada de 250,00 metros. 

'Art. 20 - - Fica a Prefeitura autorizada a rece-

ber em doaçao dos respectivos propriet‘trios, as èlreas 	de 
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MARIA FERREIRA AN(2Ã1'1, 
Auxitiar-LegisLativ4 

terreno atingidas pelo alargamento a que se refere o artigo 

anterior. 

Art. 3Q - As despesas com a execução desta lei 

correrao por conta das verbas proprias consignadas no orça: 

mento de cada exercicio. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoes 	contrario. 

• 
HM. 
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